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Resenha: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TJAM

Processo Administrativo n° 2022/000031150-00  – Ata de Registro de Preços nº 27/2022 do Pregão Eletrônico nº 38/2022-TJAM 
- Registro de Preços para eventual fornecimento de PLACAS DE MDF, para atender ao Tribunal de Justiça do Amazonas por um 
período de 12 (doze) meses. Quantidade solicitada: 110 (cento e dez) unidades. Fornecedor: A F S DE MORAIS COMERCIO EPP 
(CNPJ: 42.545.548/0001-67). Item 02 - Quantidade solicitada: 20 (vinte) unidades. Detalhamento do item: Placa madeira em MDF 
laminado preto (texturizado) 15mm, altura: 2,75m, largura: 1,83m, no valor unitário de R$ 338,00 (trezentos e trinta e oito reais). – Item 
03 - Quantidade solicitada: 20 (vinte) unidades. Detalhamento do item: Placa madeira em MDF laminado preto (texturizado) 18mm, 
altura: 2,75m, largura: 1,83m, no valor unitário de R$ 379,00 (trezentos e setenta e nove reais). – Item 04 - Quantidade solicitada: 20 
(vinte) unidades. Detalhamento do item: Placa madeira em MDF laminado preto (texturizado) 25mm, altura: 2,75m, largura: 1,83m, no 
valor unitário de R$ 901,97 (novecentos e um reais e noventa e sete centavos). – Item 07 - Quantidade solicitada: 20 (vinte) unidades. 
Detalhamento do item: Placa madeira em MDF laminado Carvalho Athenas 18mm, altura: 2,75m, largura: 1,83m, no valor unitário de 
R$ 495,99 (quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e nove centavos). – Item 08 - Quantidade solicitada: 20 (vinte) unidades. 
Detalhamento do item: Placa madeira em MDF laminado Carvalho Athenas 25mm, altura: 2,75m, largura: 1,83m, no valor unitário 
de R$ 777,00 (setecentos e setenta e sete reais). – Item 22 - Quantidade solicitada: 10 (dez) unidades. Detalhamento do item: 
Fita borda em MDF laminado preto (texturizado) espessura: 35mm comprimento: 30m, no valor unitário de R$ 125,00 (cento e vinte e 
cinco reais). Valor total da compra: R$ 59.089,20 (Cinquenta e nove mil e oitenta e nove reais e vinte centavos). A presente adesão 
decorre em cumprimento ao despacho de autorização, acostado ao documento nº 0730905 dos autos, assinada em 29/09/2022.
 

Órgão Gerenciador: Tribunal de Justiça do Amazonas
 
Manaus, 10 de novembro de 2022.
 
Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

EXTRATOS

EXTRATO Nº 282/2022 –DVCC/TJAM

1.ESPÉCIE: Contrato de Locação nº 003/2022-FUNJEAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2022/000016311-00.
3.DATA DA ASSINATURA: 09/11/2022. 
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e Andreza Cristina Leal Navarro, Maria Iran Fonseca Rabelo, Paulo 

Fernandes da Silva Junior.
5.OBJETO: O primeiro contratante, na qualidade de LOCADORES, dá em locação ao segundo contratante, na qualidade de 

LOCATÁRIO, um imóvel situado à Rua Rui Araújo, SN, Centro, Borba/Am, constituído de uma casa edifi cada em terreno murado, 
contendo 04 (quatro) salas; 03 (três) suítes, todas contendo banheiro com vaso sanitário, lavatório, armário, caixa de descarga e 
chuveiro; wc social; 03 (três) dormitórios; 01 (um) aparelho de ar condicionado de 10.000 BTU’s com controle, cozinha com pia e 
armários de madeira; salão; edícula; poço artesiano com bomba, piscina; garagem; lâmpadas em todos os compartimentos; acessórios; 
utensílios hidráulicos e elétricos.

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato decorreu da Portaria nº 3.325/2022-PTJ, que dispensou a licitação com fulcro no 
art. 24, inciso X, da lei nº 8.666/93, publicada Diário de Justiça Eletrônico, Ano XV, Edição 3418, Caderno Administrativo, em 07/10/2022, 
à pág. 6, tendo amparo legal, integralmente, na Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e na Lei n° 8.245/91.

7.VALOR: O valor mensal da locação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalizando R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para o 
período de vigência, em moeda corrente, podendo ser corrigido, caso a vigência ultrapasse o período de um ano da proposta, pelo Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA, sendo devido após a assinatura do presente instrumento contratual.

8.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com o presente Termo, no exercício em curso, correrão à conta do Programa 
de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903615, Fonte de Recurso 02010000, Unidade Orçamentária 04703 
(Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2022NE0002775, de 17/10/2022, no 
valor de R$  24.666,67  (vinte e quatro mil, seiscentos e sessenta e seis, e sessenta e sete centavos), créditos referentes a novembro 
(proporcional) e dezembro de 2022, fi cando o restante para ser empenhado no exercício de competência.

9.VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato será de 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

Manaus/AM, 09 de novembro de 2022.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 283/2022 –DVCC/TJAM

1.ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 050/2022-FUNJEAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2022/000036836-00
3.DATA DA ASSINATURA: 10/11/2022. 
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a Amazonas Energia S.A..
5.OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a INCLUSÃO de unidade consumidora (Cód. 85267-8) no Contrato 

Administrativo Nº 035/2018-FUNJEAM, fi rmado entre as partes em 12 de novembro de 2018, conforme Anexo I.
6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato decorreu da Portaria nº 3.325/2022-PTJ, que dispensou a licitação com fulcro no 

art. 24, inciso X, da lei nº 8.666/93, publicada Diário de Justiça Eletrônico, Ano XV, Edição 3418, Caderno Administrativo, em 07/10/2022, 
à pág. 6, tendo amparo legal, integralmente, na Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e na Lei n° 8.245/91.


